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CNPJ: 01.639.70810001-50 

INDIÇAÇÃO N° 52/2026 

Em conformidade com o qu estabelece o art. 87, Xl do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, o vereador ue abaixo subscreve, após ouvida a Soberana 

manifestação do Plenário, lNDlC*1 ao Chefe do Poder Municipal, a viabialidade 

para a instalação de 02 (duas) ce'tas de basquete na quadra esportiva localizada 

na Escola Municipal Antônio CIaismundo Scheffer, que é utilizada pelos alunos 

da Escola Municipal Antônio Cla'rismundo Scheffer e da Escola Municipal Eneli 

Scapinello. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem ipor finalidade atender à demanda das escolas 

municipais acima citadas, propórcionando melhores condições para a prática 

esportiva e recreativa dos estudntes que utilizam a quadra para suas atividades 

escolares. 

Atualmente o espaço é uti izado pelos alunos da Escola Municipal Antônio 

Clarismundo Scheffer e tam ém pelos alunos da Escola Municipal Eneli 

Scapinello, servindo como local para as atividades escolares, projetos esportivos 

e momentos de lazer dos aluno 

Entretanto, a falta dess s cestas de basquetes limita a prática desta 

modalidade esportiva, deixand prejudicado os alunos dessa modalidade. 

Cumpre destacar que o esporte sapezalense vem sendo destaque em 

competições realizadas por tod o estado de Mato Grosso, contribuindo para a 

projeção positiva do nome do unicípio. Logo, se faz indispensável a instalação 

desses equipamentos para u melhor desenvolvimento dos atletas dessa 

modalidade. 

A instalação dessas c stas de basquete contribui para o pleno 

desenvolvimento físico, social educacional dos alunos, incentivando a prática 

esportiva, a integração entre s estudantes, e permite melhor aproveitamento 

da estrutura do local e amplia do as possibilidades de utilização da quadra. 

Diante do Exposto, co siderando a relevância social da medida e os 

benefícios diretos aos alunos, razão pela qual se solicita especial atenção do 

Poder Executivo Municipal na resente demanda. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sapezal, aos dois dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 
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